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2.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos  termos  do  artigo  20,  XVI,  da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,
combinado  com  o  artigo  166  do  Regimento  Interno  requeiro  seja  oficiado  o  Sr.
Secretário de Segurança Pública, para que preste as seguintes informações referente ao
Programa Olho Vivo, que dispõe sobre o uso de câmeras corporais nos uniformes de
agentes da segurança pública: 
 
 

Qual o número total de câmeras corporais disponíveis para utilização? Dessas,
quantas estão efetivamente em uso?
Qual o critério utilizado para a distribuição entre os batalhões dos equipamentos?
O que justifica o corte de R$15,2 milhões destinado às câmeras corporais que
estava previsto na Lei Orçamentária de 2024? 

 
JUSTIFICATIVA

 
O Programa  Olho  Vivo,  implementado  pelo  Governo  do  Estado  em 2020,

consiste na utilização de câmeras operacionais portáteis acopladas ao uniforme de
agentes da segurança pública, que gravam ininterruptamente sua rotina, a fim de reduzir
tanto a letalidade policial quanto sua vitimização.
 

De acordo com os dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, entre 2021
e 2022, houve uma redução de 63,7% da letalidade policial, puxada sobretudo pelos
batalhões onde o uso de câmeras corporais foi implementado, responsável por 76,2% da
queda no número de mortes decorrentes da intervenção policial, frente a 33,3% naqueles
que não adotaram o uso.  Desse modo,  também houve redução da vitimização dos
policiais no horário de trabalho, chegando aos menores números registrados nos últimos
dois anos. Ou seja, são evidentes os efeitos positivos que o citado programa ocasiona.
 

Além disso, segundo Pesquisa Datafolha realizada nos dias 7 e 8 de março deste
ano,  88% dos  moradores  da  cidade  São  Paulo  são  favoráveis  ao  uso  de  câmeras
corporais pelos policiais, o que demonstra o apoio dos mais diversos segmentos da
sociedade. 
 

Nesse sentido, é preocupante o corte de investimentos em um programa que
conta com expressivo apoio social e apresenta dados sólidos de seu bom funcionamento.
Assim, justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo e
deste  mandato  popular  de  fiscalizar  os  atos  da  Administração  Pública  quanto  ao
atendimento do interesse público.
 
 
 
 

Simão Pedro
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